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Brasília, j 	de 	 de 2002. 

Senhora Presidente, 

Face ao artigo 14, incisos VIII e IX, do Código de Trânsito Brasileiro, 

informamos a Vossa Senhoria que o Município de Barcarena, Estado do Pará, encontra-se 

integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, de acordo com o estabelecido na Resolução 
1 06//99-CONTRÀN. 

Atenciosamente, 

- 
JOSEPA 	ODE CASTRO 

Respondendo pe) expediente da CGPNE 

À Senhora 
ANA AMÉLIA SEFER DE FIGUEIREDO 
Presidente do CETRAN/PA 
BELÉM-PA 
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